
 

Instituto Tocar  
SGAN 914, módulo C, conjunto F, casa 01 – Asa Norte, Brasília/DF  
CEP:70790-146  
CNPJ: 04.510.481.0001-36 

Aprovação do processo seletivo  
 

Coordenador(a) Geral – Código 001 – Edital 05/2021 
 

CLAS. CANDIDATO ANÁLISE 
CURRICULAR 

= 30pts 

ENTREVISTA TÉCNICA 
E COMPORTAMENTAL 

 = 40pts 

AVALIAÇÃO 
DISCURSIVA 

 = 30pts 

RESULTADO 
= 100pts 

APROVAÇÃO 

 

1 ARICEYA DA C. SOUZA DE ALBUQUERQUE 30 37 27 94 CLASSIFICADO/CONVOCADO 

2 BEATRIZ BRANDÃO DE ARAUJO NOVAES 27 37 27 91 CADASTRO RESERVA 

3 RONALDO FONTES JÚNIOR 26 35 26 87 DESCLASSIFICADO 

4 MARCELA GONÇALVES FEITOSA DE MELO 25 35 25 85 DESCLASSIFICADO 

5 NÚBIA MARIA B. DOS SANTOS ALVES 24 33 24 81 DESCLASSIFICADO 

6 MARILEI FRANCISCA DA SILVA 25 34 15 74 DESCLASSIFICADO 

7 ROSSANA CARNEIRO RODOR 24 0 0 24 NÃO COMPARECEU 

8 FRANCISCO DOMINGOS FILHO 23 0 0 24 NÃO COMPARECEU 
 

 

Auxiliar de Coordenação – Código 002 – Edital 05/2021  
 

CLAS. CANDIDATO ANÁLISE 
CURRICULAR 

= 30pts 

ENTREVISTA TÉCNICA 
E COMPORTAMENTAL 

 = 40pts 

AVALIAÇÃO 
DISCURSIVA 

 = 30pts 

RESULTADO 
= 100pts 

APROVAÇÃO 

1 RAYLLA ABREU 22 30 17 69 DESCLASSIFICADO 

2 EZEQUIEL DOS SANTOS MARTINS 20 28 15 63 DESCLASSIFICADO 

3 GISELE MARTINS DE OLIVEIRA 20 0 0 20 NÃO COMPARECEU 

4 KRISTIANNE SOUSA COSTA 29 0 0 29 NÃO COMPARECEU 

 
Pedagogo(a) – Código 003 – Edital 05/2021  

 
CLAS. CANDIDATO ANÁLISE 

CURRICULAR 
= 30pts 

ENTREVISTA TÉCNICA 
E COMPORTAMENTAL 

 = 40pts 

AVALIAÇÃO 
DISCURSIVA 

 = 30pts 

RESULTADO 
= 100pts 

APROVAÇÃO 

1 KEN ARAUJO 29 38 29 96 CLASSIFICADO/CONVOCADO 

2 DANIEL CARVALHO DE JESUS 27 36 27 90 CADASTRO RESERVA 

3 REJANE MARIA DA COSTA 24 0 0 24 NÃO COMPARECEU 

 

 



 

Instituto Tocar  
SGAN 914, módulo C, conjunto F, casa 01 – Asa Norte, Brasília/DF  
CEP:70790-146  
CNPJ: 04.510.481.0001-36 

 

 

 
 

Os aprovados no processo seletivo deverão aguardar o contato por meio do e-mail e/ou telefone. O não pronunciamento do candidato aprovado para 
contratação e exerício imediato do cargo/função, dará o direito ao Instituto Tocar de excluí-lo da aprovação, convocando assim o candidato de classificação 
seguinte. 

 

 
 

 

 

 

Nos colocamos à disposição para maiores esclarecimentos. 

 

 
             
 

 

 

 
 
 

  

                        
 

      Maria Regina de Almeida 
     Presidente do Instituto Tocar 

 


